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EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ROUBOS 
MAJORADOS. MATÉRIA NÃO EXAMINADA NA CORTE DE 
ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
1. A questão referente à reincidência não comporta conhecimento, uma vez 
que, não apreciada pelo Tribunal a quo, o seu exame implicaria inadmissível 
supressão de instância. 
2. Como cediço, a arguição de ilegalidades cometidas pelo Juízo de primeiro 
grau não pode ser suscitada diretamente nesta Corte.
3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator

 

  

Documento: 103725700 Página  1 de 1

Edição nº 2808 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 06 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 9F46478C-03B7-4DE2-B17F-1D3439D88CFD


